
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 50/2023

DATA: 14 de dezembro de 2023

Altera a Lei Complementar nº 349, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre as normas que regulam o parcelamento do solo para fins urbanos no município de Sorriso e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Art. 1º O art. 87 da Lei Complementar nº 349, de 13 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 87. Toda área verde e/ou a área de espaços livre de uso público e/ou área de preservação permanente deverão ter uma via com logradouros públicos com dimensões mínimas prevista no sistema viário que divide das áreas das quadras, exceto:

§ 1º quando estes estiverem separados por muros do condomínio urbanístico e condomínio urbanístico integrado à edificação.

§ 2º e quando as mesmas fizerem confrontação com equipamentos comunitários.”NR

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em

                                    ARI GENÉZIO LAFIN

                                         Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 154/2023

Senhor Presidente, Vereadores e Vereadora,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar anexo que Altera a Lei Complementar nº 349, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre as normas que regulam o parcelamento do solo para fins urbanos no município de Sorriso e dá outras providências.

Com a aprovação da Lei nº 349/2021 que dispõe sobre as normas que regulam o parcelamento do solo para fins urbanos no município de Sorriso, houve a necessidade de alterar o artigo 87º para que seja possível a confrontação das Áreas verdes, Elup - Espaço Livre de Uso Público e Área de Preservação Permanente – APP possa ter a confrontação com o Lote de Equipamento Comunitário.

A medida está sendo tomada para que possibilite a alteração parcial do Loteamento Nova Aliança que está em andamento na Secretaria da cidade possa ser aprovada, nela o Equipamento Comunitário está confrontando com o Lote de Elup - Espaço Livre de Uso Público o que na Atual Lei não é permitido, mas que não traz prejuízo algum a comunidade e moradores locais. A alteração parcial se faz necessária para regularizar a obra do Parque Municipal da Zona Leste.

Diante do exposto, solicitamos dos Nobres Edis a apreciação da matéria e a sua aprovação com o zelo de costume, EM REGIME DE URGÊNCIA.
                                                  Atenciosamente,

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal
A Sua Excelência o Senhor

IAGO MELLA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
